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CONTRATO N° 36/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N º 441/2023 

INEXIGIBILIDADE N º 23/2023 

 

 
Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

MOEMA/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e a Empresa 

TANIA GONTIJO CONSULTORIA LTDA. 

 
Este contrato será regido pela Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores. 

 
Cláusula Primeira – DAS PARTES: 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOEMA/MG 

Endereço: Rua Caetés, 444 - Centro, CEP 35.604-000                       

CNPJ nº 18.301.044/0001-17 

Representante Legal: Prefeito: Alaelson Antônio de Oliveira, brasileiro,  casado ,  

comerc ian te ,  possu ido r  do  RG nº  M4617719 e CPF: 650.150.026-53 

 
CONTRATADA: TANIA GONTIJO CONSULTORIA LTDA 

Endereço: Av. Olegário Maciel, nº 2345, sala 902, Bairro: Lourdes, Cidade: Belo 

Horizonte/MG – CEP: 30.180-118. 

CNPJ: 28.558.400/0001-36 

Representante Legal: Ivanete Tânia Silva Gontijo Figueiredo; CPF: 422.239.466-15. 

 
Cláusula Segunda - DO OBJETO: 

 
2.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços na área de recuperação tributária na arrecadação do Imposto de Renda 

Retido na Fonte, incidente sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo Município, 

por suas autarquias e fundações, incluindo-se o pagamento de rendimentos a pessoas 

físicas e jurídicas, em razão do fornecimento de bens ou serviços, à luz dos artigos 153, 

III e 158, I da Constituição Federal, juntamente com a proposta da CONTRATADA, 

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

 
Cláusula Terceira - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
Não se aplica. 

 
Cláusula Quarta – DO PREÇO: 
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4.1. O preço global (estimado) do presente contrato é de R$ 165.000,00 (cento e 

sessenta e cinco mil reais), ou seja, 15% (quinze por cento) do valor total estimado 

a ser arrecadado, no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na 

proposta da CONTRATADA, sendo que a previsão de compensação tributária será de 

R$1.100.000,00 (um mihão e cem mil reais). 

 
Cláusula Quinta – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO: 

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 

5.2. Apresentar relatórios de execução e acompanhamento de processos; 
 
5.3. Apresentar fundamentação legal que respalde o munícipio a cerca da recuperação; 

 
5.4. Evidenciar e providenciar documentação relativa aos créditos recuperados a serem 
guardados pela administração pública; 

 

5.5. Os serviços serão realizados por meio de visita presencial na sede da prefeitura no 
endereço Rua Caetés, 444 – centro – Moema/MG no horário de funcionamento comercial 
e na forma de tele trabalho (Home Office). 

 
5.6. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto 
neste Termo de Referência. 

 
5.7. Os serviços serão executados em até 02 (dois) dias após recebido a OF, devendo 
os mesmos estarem concluídos em até 30 (trinta) dias após o início de sua execução. 

 

5.8. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

 
Cláusula Sexta - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
6.1. Os serviços serão recebidos: 

 

6.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante 
termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato. 

 

6.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê- 
los no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas 
para a prestação. 

 

6.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não 
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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6.5. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 

 
7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada 

pela contratada em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias uteis da data da liquidação, 

com base na(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo de pagamento de autônomo (RPA), 

devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

 
7.1.1. O pagamento da Nota Fiscal/RPA fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal 

do contrato. 

 
7.1.2. O pagamento fica condicionado à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista 

exigida no Edital por parte da Contratada. 

 
7.1.3. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para fins de 

pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para 

o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 

considerados válidos pelo Contratante. 

 
7.1.4. Nas Notas Fiscais/RPA deverão vir os dados bancários completos da Contratada, 

sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação 

da Contratada. 

 
7.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 

junto a nota fiscal de produtos, documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

regularidade trabalhista; 

 
7.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis. 

 
7.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 

2003, e legislação municipal aplicável. 

 
7.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 
Cláusula Oitava - DA GARANTIA: 

 
8.1. A garantia quanto às qualidades específicas e aplicações dos itens do PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N º 23/2023 deverá obedecer ao estipulado pelos 
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respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais inscritos no Código 
de Defesa do Consumidor. 

 
Cláusula Nona – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
9.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(s) 

orçamentária(s): 

 
Ficha: 2120. 

 
Cláusula Décima - DAS OBRIGAÇÕES: 

 
Constituem obrigações das partes: 

 
10.1. - DA CONTRATADA: 

 
10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) (horas), os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração; 

 

10.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
 
10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

10.1.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

 

10.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

 

10.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

 

10.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
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  10.1.10. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 

10.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Nº 8.666, de 
1993. 

 
10.2. - DO CONTRATANTE: 

 

10.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência;Exigir o cumprimento de todas as obrigações 
assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

 

10.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

10.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

10.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

 

10.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
Cláusula Décima Primeira - DAS SANÇÕES: 

 
11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, o comportamento inadequado durante o certame de qualquer licitante, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total da ata caracterizam descumprimento 

das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções: 

 
11.1.1. Advertência por escrito; 
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11.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

 
11.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento não realizado; 

 
11.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em 

caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

 
11.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 

fora das especificações contratadas. 

 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com o 

Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos. 

 
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 

 
11.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial 

das obrigações contratuais: 

 
11.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra 

prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

 
11.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de 

serviço ou de suas parcelas; 

 
11.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração Pública Municipal; 

 
11.2.4. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa 

qualidade. 

 
11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 

previstas nesta cláusula editalícia. 

 
11.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos 

eventualmente devidos à CONTRATADA. 
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11.5. As sanções relacionadas nesta cláusula também poderão ser aplicadas àquele 

que: 

 
11.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 
11.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

 
11.5.3. Não mantiver a proposta; 

 
11.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

 
11.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

11.5.6. Cometer fraude fiscal;Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do certame. 

 
11.5.7. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o 

certame; 

11.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Moema/MG. 

 

Cláusula Décima Segunda - DA FISCALIZAÇÃO: 

 
12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como 

responsáveis: 

 
12.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rennato Israel Assunção – Secretário 

Municipal de Administração - Telefone: (37) 3525-1355. 

 

12.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme 

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 

respectivos termos aditivos, etc. 

 
12.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta 

do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da 

prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar 

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 
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12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, 
de 1993. 

 
Cláusula Décima Terceira - DA VIGÊNCIA: 

 
13.1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Nº 8.666/93. 

 
13.2. Fica vedado qualquer reajustamento de preços, salvo se por algum dos motivos 

previstos no art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93, a execução do contrato ultrapasse o 

período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da 

proposta, quando será permitido o reajuste do contrato, de acordo com a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. 

 
Cláusula Décima Quarta - DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei 

Nº 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

competente. 

 
Cláusula Décima Quinta - DA RESCISÃO: 

 
15.1. De acordo com o art. 79 da Lei Nº 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

 
15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada Lei; 

 
15.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

 
15.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
15.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica o 

CONTRATANTE autorizada a reter a garantia do contrato e/ou pagamentos 
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eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos comprovados. 

 

15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Nº 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. Cláusula Décima Sexta – DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

 
16.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente 

comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, 

nas condições do contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a 

CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços. 

 
16.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época 

da formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens/lotes a serem revisados, 

bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da proposta 

apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O preço poderá 

sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado no mercado. 

 
16.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e 

justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de 

notas fiscais que comprovem o aumento do preço. 

 
16.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém 

desconsiderados na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar 

a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
16.5. É vedado a CONTRATADA interromper a prestação do serviço, sendo a referida 

obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato. 

 
16.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

estaduais e municipais. 

 
16.7. A não apresentação ou a apresentação incompleta e insatisfatória da 

documentação prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio 

econômico-financeiro pleiteado. 

 

Cláusula Décima Sétima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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17.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

 
17.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do 

objeto deste pregão. 

 
Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO: 

 
18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa 

Oficial do MUNICÍPIO, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 

Federal Nº 8.666/93. 

 
Cláusula Décima Nona - DO FORO: 

 
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Bom Despacho/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

 
19.2. E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor. 

 

 
Moema/MG, 08 de agosto de 2023. 

 
 

 
 
 

ALAELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 

 TANIA GONTIJO CONSULTORIA LTDA 

Contratada 

 

Testemunhas: 
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